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ANÚNCIOS NOTARIAIS E OUTROS

CARTÓRIO PRIVADO
MACAU

CERTIFICADO

Clube de Ténis Lótus

Certifico, para efeitos de publicação, que
se encontra depositado, neste Cartório, um
exemplar dos estatutos da associação «Clu-
be de Ténis Lótus», em chinês

em inglês «Lotus Tennis Club», sob o
número um, no maço número um de docu-
mentos arquivados a pedido das partes re-
ferentes às associações e fundações do ano
de dois mil e quatro, que se regerá pelas cláu-
sulas constantes dos artigos em anexo:

Clube de Ténis Lótus
Lotus Tennis Club
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Está conforme.

Cartório Privado, em Macau, aos quatro
de Outubro de dois mil e quatro. — O
Notário, Porfirio Azevedo Gomes.

(Custo desta publicação $ 1 487,00)

2.º CARTÓRIO NOTARIAL
DE MACAU

CERTIFICADO

Associação Pequenas
Médias Empresas Unidas de Macau 

APMEU 

Association Small &
Medium Enterprises United Macao

APMEU 

Associação Pequenas Mé-
dias Empresas Unidas de Macau

Association Small & Me-
dium Enterprises United Macao

Está conforme.

Segundo Cartório Notarial de Macau, aos
trinta de Setembro de dois mil e quatro. —
A Ajudante, Chok Seng Mui.

(Custo desta publicação $ 1 112,00)

2.º CARTÓRIO NOTARIAL

DE MACAU

CERTIFICADO
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Está conforme.

Segundo Cartório Notarial de Macau, aos
vinte e oito de Setembro de dois mil e
quatro. — A Ajudante, Chok Seng Mui.

(Custo desta publicação $ 1 442,00)

CARTÓRIO PRIVADO

MACAU

CERTIFICADO

Certifico, para efeitos de publicação, que,
por instrumento de vinte e oito de Setem-

bro de dois mil e quatro, foi constituída uma
associação com a denominação em epígrafe,
cujos estatutos se regulam pelos artigos em
anexo:

Macau
International Professional Ballroom
Dancing Association
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Cartório Privado, em Macau, aos vinte e
oito de Setembro de dois mil e quatro. — O
Notário, António J. Dias Azedo.

(Custo desta publicação $ 2 066,00)

CARTÓRIO PRIVADO
MACAU

CERTIFICADO

“ ”

«CANADIAN CHAMBER OF COM-
MERCE IN MACAO»

Certifico, para efeitos de publicação, que,
por contrato de 7 de Setembro de 2004,
exarada deste Cartório, foi constituída, en-
tre Kan Ka Chong (  4675 1367 7500),
Crawford, John William (  7559 0171

4395) e Neil Patrick Johnston, uma asso-
ciação com a denominação em epígrafe, que
se regerá pelas cláusulas constantes dos
artigos em anexo:

ESTATUTOS DA ASSOCIAÇÃO

«Canadian Chamber of Commerce
in Macao»

CAPÍTULO I

Denominação, sede e objectivos

Artigo primeiro

(Denominação e duração)

 A “ ”, e em inglês «Cana-
dian Chamber of Commerce in Macao»,
abreviadamente designada por «Associa-
ção», é uma associação sem fins lucrativos,
que se rege pelos presentes estatutos, regu-
lamentos internos e legislação vigente em
Macau, onde exerce a sua actividade por tem-
po indeterminado.

Artigo segundo

(Sede)

A Associação tem a sua sede em Macau,
na Avenida da Amizade, n.º 555, Edifício
Landmark, 13.º andar, sala 1308, podendo o
lugar da sua sede ser mudado a todo o
momento.

Artigo terceiro

(Objectivos)

1. A Associação tem por objectivos pro-
mover o comércio entre o Canadá e Macau
e entre o Canadá e outras regiões da Ásia
Pacífico, incluindo a República Popular da
China.

2. Para alcançar os seus objectivos a As-
sociação irá:

a) Manter informados os membros da
Associação relativamente aos desenvolvi-
mentos políticos e económicos no Canadá,
Macau e outras regiões da Ásia Pacífico, in-
cluindo a República Popular da China;

b) Representar, dar expressão e eficácia
às opiniões da comunidade comerciante ca-
nadiana em Macau, relativamente aos negó-
cios, comércio, finanças, indústria e outros
assuntos relacionados;

c) Disponibilizar informação obtida por
outras organizações através da recolha, ava-
liação e difusão, junto dos membros, de esta-
tísticas e outras informações sobre o comér-
cio ou outras informações relevantes, in-
cluindo informação regional útil às opera-
ções comerciais canadianas na Ásia Pacífi-
co e às políticas e procedimentos actuais do

Governo canadiano, especialmente no que
diz respeito ao comércio externo;

d) Criar um canal de comunicação no seio
da comunidade mercantil, com o Governo
de Macau e entre a Associação e os repre-
sentantes do Governo do Canadá;

e) Associar-se e cooperar com outras Câ-
maras de Comércio Canadianas na Ásia Pa-
cífico e com outras organizações que parti-
lham os mesmos interesses;

f) Promover medidas destinadas a benefi-
ciar e proteger os interesses em Macau, de
sociedades e cidadãos do Canadá;

g) Desenvolver a educação comercial e
técnica, criar bolsas de estudo e realizar de-
monstrações organizadas por, ou de outra
forma destinadas a ajudar jovens interessa-
dos em prosseguir carreiras comerciais, acei-
tar donativos e legados e apoiar estabeleci-
mentos ou instituições que visem tais objec-
tivos, agir como administradores ou gestores
de quaisquer fundos subscritos ou doados
para prossecução dos referidos objectivos e,
em geral, assumir e executar quaisquer fun-
dos, considerados consonantes com os ob-
jectivos da Associação ou de qualquer mo-
do vantajosos, sejam ou não gratuitos;

h) Editar e publicar quaisquer periódicos,
livros ou panfletos que a Associação consi-
dere necessários para promoção dos seus
objectivos; e

i) Realizar todas e quaisquer acções sub-
sidiárias ou relacionadas com a obtenção dos
seus objectivos.

CAPÍTULO II

Associados

Artigo quarto

(Categorias)

Os membros da Associação podem ser
pessoas individuais ou colectivas que, além
de reunirem todas as condições exigidas pe-
los estatutos e regulamentos internos, de-
monstrem interesse na prossecução dos ob-
jectivos da Associação.

Artigo quinto

(Admissão de associados)

1. A admissão de associados é da compe-
tência do Conselho de Administração.

2. O número de sócios é ilimitado.

Artigo sexto

(Direitos gerais dos associados)

São direitos gerais dos associados:

a) Participar nas assembleias gerais;
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b) Requerer a convocação das assem-
bleias gerais, de acordo com o preceituado
nos estatutos da Associação;

c) Eleger e ser eleito para os vários ór-
gãos da Associação;

d) Participar nas actividades da Associa-
ção, de harmonia com os respectivos regula-
mentos;

e) Receber os relatórios anuais da Asso-
ciação;

f) Apresentar, por escrito, à Assembleia
Geral as recomendações, propostas, projec-
tos e providências julgadas úteis ao desen-
volvimento das actividades da Associação;

g) Propor novos associados;

h) Beneficiar dos serviços que venham a
ser prestados pela Associação ou quaisquer
instituições ou organizações em que esta se
encontre filiada; e

j) Quaisquer outros que lhe sejam atribuí-
dos por estes estatutos, pelos regulamentos
internos ou por deliberação de qualquer ór-
gão da Associação.

Artigo sétimo

(Deveres dos associados)

São deveres gerais dos associados:

a) Cumprir e fazer cumprir os estatutos,
os regulamentos internos e as deliberações
dos órgãos associativos;

b) Contribuir para a prossecução dos fins
da Associação;

c) Contribuir para o desenvolvimento e
prestígio da Associação;

d) Participar nas reuniões dos órgãos
associativos a que pertençam; e

e) Pagar as quotas de acordo com o esta-
belecido pelo Conselho de Administração.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

Artigo oitavo

(Órgãos)

São órgãos da Associação:

a) A Assembleia Geral;

b) O Conselho de Administração; e

c) O Conselho Fiscal.

Artigo nono

(Assembleia Geral)

1. A Associação realizará em cada ano,
uma Assembleia Geral designada Assem-

bleia Geral Anual, além de quaisquer ou-
tras que se realizem nesse ano, e deverá ser
identif icada como tal  nos avisos de
convocação. A Assembleia Geral Anual será
realizada em tempo e local a decidir pelo
Conselho de Administração.

2. Todas as assembleias gerais, além da
Assembleia Geral Anual serão designadas
assembleias gerais extraordinárias.

3. O Conselho de Administração pode,
sempre que considere necessário, convocar
uma Assembleia Geral extraordinária. As
assembleias gerais extraordinárias também
podem ser convocadas a pedido de, pelo
menos, um terço dos associados, em plena
capacidade dos seus direitos.

Artigo décimo

(Convocação da Assembleia Geral)

A Assembleia Geral deverá ser convocada
por carta registada, expedida para a última
morada conhecida de cada um dos sócios,
em plena capacidade dos seus direitos, com
a antecedência mínima de 8 dias, contendo
a indicação do local, do dia, da hora e da
ordem de trabalhos.

Artigo décimo primeiro

(Assembleia Geral: quórum e
deliberações)

1. A Assembleia Geral só poderá funcio-
nar, em primeira convocação, se estiverem
presentes, no mínimo, metade dos associados,
em pleno exercício dos seus direitos.

2. Se não existir o quórum referido no nú-
mero precedente, a Assembleia reunirá em
segunda convocação, com qualquer núme-
ro de associados, no dia e hora indicados na
respectiva convocatória, mas não antes de
decorridos trinta minutos sobre a hora fixa-
da para a primeira convocação.

3. Salvo o disposto nos números seguintes,
as deliberações da Assembleia Geral são
tomadas por maioria dos votos dos associa-
dos presentes, desde que no pleno exercício
dos seus direitos.

4. As deliberações sobre alterações esta-
tutárias serão tomadas por três quartos dos
votos dos associados, desde que no pleno
exercício dos seus direitos.

5. As deliberações sobre a dissolução da
Associação requerem o voto de três quar-
tos de todos os associados em pleno exercí-
cio dos seus direitos.

Artigo décimo segundo

(Competências da Assembleia Geral)

Sem prejuízo de outras atribuições que
legalmente lhe sejam cometidas, à Assem-
bleia Geral compete, nomeadamente:

a) Definir as directivas da Associação;

b) Discutir, votar e aprovar as alterações
aos estatutos e aos regulamentos internos
que tenha aprovado;

c) Eleger, por escrutínio, os membros do
Conselho de Administração e do Conselho
Fiscal;

d) Apreciar e aprovar o balanço, o relató-
rio e as contas anuais apresentadas pelo
Conselho de Administração e o respectivo
parecer do Conselho Fiscal; e

e) Apreciar e aprovar o orçamento anual
e o plano de actividades elaborado pelo Con-
selho de Administração, e respectivas altera-
ções.

Artigo décimo terceiro

(Conselho de Administração)

1. O Conselho de Administração é com-
posto por um número mínimo de cinco mem-
bros e máximo de quinze membros, sempre
em número ímpar, que elegem entre si:

a) Um presidente;

b) Dois vice-presidentes;

c) Um secretário;

d) Um tesoureiro.

2. O presidente é:

a) O principal representante da Associa-
ção;

b) Ex oficio, o presidente da Mesa da As-
sembleia Geral da Associação; e

c) Responsável por todas as demais fun-
ções, que lhe sejam cometidas, de tempos a
tempos, pela Assembleia Geral ou pelo Con-
selho de Administração.

3. O vice-presidente deve:

a) Executar todas as funções do presidente,
na sua ausência, conforme designação, oca-
sional, do presidente; e

b) Ser responsável pelos demais deveres
que lhe sejam cometidos, de tempos a tem-
pos, pela Assembleia Geral ou pelo Conse-
lho de Administração.

4. O secretário deve:

a) Ser responsável pelas actas das reuniões
da Assembleia Geral e do Conselho de
Administração;

b) Fazer o registo da correspondência da
Associação e guardar todos os documentos
e registos da Associação que estejam na sua
posse; e
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c) Ser responsável por todas as demais
funções que lhe sejam exigidas, de tempos a
tempos, pela Assembleia Geral ou pelo Con-
selho de Administração.

5. O tesoureiro deve:

a) Supervisionar o registo das transacções
financeiras da Associação;

b) Supervisionar a preparação do orça-
mento anual; e

c) Ser responsável por todas as demais
funções que lhe sejam exigidas, de tempos a
tempos, pela Assembleia Geral ou pelo Con-
selho de Administração.

6. Os primeiros membros da Associação
e do Conselho de Administração são:

O Sr. Kan Ka Chong;

o Sr. Crawford, John William; e

o Sr. Neil Patrick Johnston.

Terão, inter alia, direitos e poderes para:

a) Admitir novos associados; e

b) Nomear membros da Associação para
o Conselho de Administração.

Artigo décimo quarto

(Competências do Conselho de
Administração)

1. Compete ao Conselho de Administra-
ção assegurar o funcionamento e gestão re-
gular dos assuntos da Associação, atenta a
prossecução dos seus fins, e em especial (mas
não limitado):

a) Orientar superiormente as actividades
da Associação;

b) Praticar todos os actos necessários à
prossecução dos fins da Associação:

c) Representar a Associação, em juízo e
fora dele, através do seu presidente, ou de
outro membro especialmente designado
para o efeito, pelo presidente;

d) Executar as deliberações da Assem-
bleia Geral;

e) Deliberar sobre a admissão de novos
associados;

f) Administrar e proteger os bens da Asso-
ciação;

g) Decidir, dirigir e organizar as activida-
des da Associação directamente ou através
de comissões;

h) Criar e pôr em funcionamento a estru-
tura interna da Associação;

i) Elaborar e supervisionar a elaboração
de regulamentos internos;

j) Elaborar o balanço, o relatório e as con-
tas referentes a cada exercício;

k) Preparar e submeter à Assembleia Ge-
ral o orçamento para cada ano de exercício
e os planos anuais de actividade:

l) Nomear membros para ocuparem even-
tuais vagas no Conselho de Administração; e

m) Exercer as demais competências que
não sejam atribuídas legal ou estatutaria-
mente a quaisquer outros órgãos associa-
tivos.

Artigo décimo quinto

(Funcionamento do Conselho de
Administração)

1. O Conselho de Administração estabe-
lecerá a periodicidade das suas reuniões.

2. Extraordinariamente, o Conselho reu-
nirá quando para o efeito for convocado pelo
presidente.

3.  Tanto nas reuniões ordinárias como nas
extraordinárias, o presidente indicará, por
escrito, a respectiva ordem de trabalhos, que
será entregue aos membros do Conselho
com a antecedência mínima de duas horas,
salvo se os membros do Conselho abdica-
rem deste direito.

4. O quórum para as reuniões do Conse-
lho de Administração é de três membros.

5. O presidente ou, na sua ausência, o vice-
-presidente, deverá presidir às reuniões do
Conselho de Administração.

6. As deliberações do Conselho de Admi-
nistração são tomadas por maioria simples
e em caso de empate o presidente da reu-
nião tem direito a um voto extra.

Artigo décimo sexto

(Vinculação)

1. A Associação obriga-se pela assinatura
do presidente do Conselho de Administra-
ção, e nas suas ausências e impedimentos,
pela assinatura de um dos vice-presidentes
ou de outro membro do Conselho de Ad-
ministração, especialmente designado para
o efeito.

2. A Associação pode ainda obrigar-se nos
termos que livremente vierem a ser delibe-
rados e aprovados pela Assembleia Geral.

Artigo décimo sétimo

(Conselho Fiscal)

1. O Conselho Fiscal é constituído por um
presidente, um vice-presidente e um secre-
tário que deverão ser eleitos na Assembleia
Geral Anual, excepto o primeiro Conselho

Fiscal que será eleito em Assembleia Geral
extraordinária convocada para o efeito.

2. O Conselho Fiscal não pode ser consti-
tuído por membros, em exercício, do Con-
selho de Administração.

3. Para além das atribuições que lhe ca-
bem legal e estatutariamente, compete es-
pecialmente ao Conselho Fiscal supervisio-
nar a execução das deliberações das assem-
bleias gerais e dar parecer escrito, na Assem-
bleia geral Anual, sobre o balanço, relató-
rio anual e contas elaboradas pelo Conse-
lho de Administração.

4. O Conselho Fiscal pode exigir do Con-
selho de Administração todos os meios ne-
cessários ou convenientes ao cumprimento
das suas funções, nomeadamente apoio no
que diz respeito ao relatório anual e contas.

Artigo décimo oitavo

(Reuniões do Conselho Fiscal)

1. O Conselho Fiscal reunirá ordinaria-
mente uma vez ao ano.

2. O Conselho Fiscal reunirá extraordina-
riamente sempre que seja convocado pelo
presidente ou, na sua ausência, pelo vice-pre-
sidente ou sempre que assim o solicitar o
Conselho de Administração.

3. O procedimento das reuniões do Con-
selho de Administração aplica-se, mutatis
mutandi, às do Conselho Fiscal.

4. Existe quórum com dois membros do
Conselho Fiscal.

5. As deliberações são aprovadas por maio-
ria simples dos votos presentes, em caso de
empate o presidente tem direito a voto de
desempate.

Artigo décimo nono

(Mandatos)

O mandato dos titulares dos órgãos asso-
ciativos eleitos pela Associação terá início
na data da sua eleição até à Assembleia Ge-
ral Anual seguinte.

CAPÍTULO IV

Receitas e património

Artigo vigésimo

(Receitas)

Para a realização do seu objecto tem a
Associação as seguintes receitas:

a) Quotas dos associados;

b) Receitas decorrentes da sua activida-
de (p.ex. eventos sociais, seminários, etc.);
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c) Subsídios e subvenções que lhe venham
a ser concedidos por entidades públicas ou
privadas, nacionais ou estrangeiras;

d) Doações e legados efectuados por quais-
quer pessoas; e

e) Quaisquer outras que por lei ou con-
trato venha a receber.

CAPÍTULO V

Disposições finais e transitórias

Artigo vigésimo primeiro

(Regulamento interno)

No prazo de três meses após a constitui-
ção jurídico-legal da Associação, os asso-
ciados, em Assembleia Geral extraordiná-
ria aprovarão os Regulamentos Internos ela-
borados pelo Conselho de Administração
em conformidade com os presentes Estatu-
tos e com a legislação aplicável.

ARTICLES OF ASSOCIATION OF THE

“ ”

 “Canadian Chamber of
Commerce in Macao”

CHAPTER I

Designation, registered office and purpose

Article 1

(Designation and duration)

The association “  ”and in
English «Canadian Chamber of Commerce
in Macao», hereinafter referred to as the
«Association», is a non-profit association
that is governed by these articles of associa-
tion, by the internal regulations and by the
laws and regulations in force in Macau,
where it carries out its activities for an inde-
terminate period of time.

Article 2

(Registered office)

The Association has its registered office
in Macau, at Avenida da Amizade, n.º 555,
Landmark, 13.º andar, sala 1308, but it can
be transferred at any time.

Article 3

(Objects)

1. The objects of this Association are to
facilitate and foster commerce, contacts and
communications between Canada and Ma-
cao as well as between Canada and other
jurisdictions in the Asia-Pacific area, includ-
ing the People’s Republic of China.

2. In order to pursue its objects the As-
sociation shall:

a) Keep the Association members infor-
med about current political and economic
developments in Canada, Macao and other
jurisdictions in the Asia-Pacific area, includ-
ing the People’s Republic of China;

b) Represent, express and give effect to
the opinions of the Canadian business com-
munity in Macao regarding trade, commerce,
finance, industry and related questions;

c) Supplement information gathered by
other organizations by collecting, evaluat-
ing and disseminating among its members
statistical and other information concerning
commerce or other information of interest
to them, including regional information use-
ful to Canadian business operation in the
Asia-Pacific area and current Canadian Go-
vernment policies and procedures especially
as they affect overseas trade;

d) Provide a channel of communication
within the business community, with the
Government of Macao, and between the
Association and Government representa-
tives of Canada;

e) Associate and cooperate with other
Canadian Chambers of Commerce in the
Asia-Pacific area and with other organiza-
tions sharing mutual interests;

f) Promote measures calculated to benefit
and protect the interests in Macao of com-
panies and citizens of Canada;

g) Advance commercial and technical
education, found scholarships and exhibi-
tions to be held by or otherwise assist young
persons desiring to train for commercial
careers, and to accept donations and endow-
ments and support establishments and insti-
tutions for any of such purposes, to act as
trustees, custodian trustees or managers of
any funds subscribed or donated for any of
such purposes and generally undertake and
execute any trusts the undertaking of which
may be considered consonant with the other
objects of the Association or otherwise desi-
rable, either gratuitously or otherwise;

h) Print and publish any periodicals, books
or leaflets that the Association may think
desirable for the promotion of its objects;
and

i) Do any and all other things incidental
or related to the attainment of the above
objects.

CHAPTER II

Members

Article 4

(Categories)

The Association will have members that
may be individuals or corporate entities that,

besides meeting or fulfilling all the require-
ments prescribed by its internal regulations,
have an interest in assisting the Association
in the attainment of its objects.

Article 5

(Admission of members)

1. The power to admit members resides
with the Board of Directors.

2. The number of members is unlimited.

Article 6

(Basic rights of the members)

The following constitutes the basic rights
of the members:

a) To participate in General Meetings;

b) To call for a General Meeting to be
held, in accordance with the articles of asso-
ciation;

c) To appoint and be appointed for posi-
tions in various Constituent Bodies of the
Association;

d) To participate in the Association activi-
ties in compliance with the respective regula-
tions;

e) To receive the Associations annual
reports;

f) To propose in writing to the General
Meeting recommendations, proposals,
projects and measures deemed useful to the
development of the Association activities;

g) To propose new members;

h) To enjoy the services that may be ren-
dered by the Association or by any institu-
tions or organizations of which the Associa-
tion is a member;

i) Any other rights that are granted by
these articles of association, by the internal
regulations or by a resolution duly passed
by any Constituent Bodies of the Associa-
tion.

Article 7

(Duties of the members)

The following constitute the duties of the
members:

a) To abide by the articles of association,
the internal regulations and the resolutions
duly passed by any of the Constituent Bod-
ies of the Association;

b) To contribute to attaining the objects
of the Association;

c) To contribute to the development and
reputation of the Association;
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d) To participate in meetings of the va-
rious Constituent Bodies in which he or she
is a member;

e) To pay membership fees and any other
charges as may be set by the Board of Di-
rectors from time to time.

CHAPTER III

Constituent Bodies of the Association

Article 8

(Constituent Bodies)

The Association has the following Con-
stituent Bodies:

a) General Meeting;

b) Board of Directors; and

c) Supervisory Board.

Article 9

(General Meeting)

1. The Association shall in each year hold,
a General Meeting as its Annual General
Meeting in addition to any other meetings
in that year, and shall specify the meeting as
such in the notices calling it. The Annual
General Meeting shall be held at such date
and place as the Board of Directors shall
appoint.

2. All General Meetings other than the
Annual General Meetings shall be called
Extraordinary General Meetings.

3. The Board of Directors may, whenever
they think fit, convene an Extraordinary
General Meeting, and Extraordinary Gen-
eral Meetings shall also be convened on the
requisition, or, in default, may be convened
by such requisitionists, of members of the
Association in good standing, constituting
no less than one third of the total member-
ship of the Association.

Article 10

(Notice of General Meeting)

A General Meeting shall be called by 8
days notice in writing at the least. The no-
tice shall specify the agenda of the meeting,
the place, the day and the hour of the meet-
ing and shall be sent by registered post to
the last known addresses of the members in
good standing of the Association.

Article 11

(General Meeting: Quorum and
Resolutions)

1. A General Meeting can only be held,
on the first call, if a quorum of members is

present, represented by 50% of the mem-
bers of the Association in good standing.

2. If the quorum mentioned in the preced-
ing paragraph does not exist, the General
Meeting will be held, on the second call, with
the presence of any number of members in
good standing, on the day, time and the place
mentioned in the respective call notice, but
never before one-half hour as from the time
settled for the first call.

3. Save as for the cases identified in the
following paragraphs, the resolutions of the
General Meeting must be taken by a major-
ity of the votes cast of the members in good
standing.

4. The resolutions in respect of amend-
ments to the articles of association must be
passed by a three quarters majority of the
votes cast of the members in good standing.

5. Resolutions in respect of the dissolu-
tion of the Association must be passed by a
three quarters majority of the votes of all
members of the Association in good stand-
ing.

Article 12

(Powers of the General Meeting)

In addition to any other rights granted by
law, the General Meetings shall have,
namely but not be limited to, the following
powers:

a) To determine the guidelines of the
Association;

b) To discuss, vote and approve amend-
ments to the articles of association and to
the internal regulations previously approved;

c) To appoint, through voting, the mem-
bers of the Board of Directors and the Su-
pervisory Board;

d) To assess and approve the Annual Ac-
counts presented by the Board of Directors
with the correspondent opinion report from
the Supervisory Board; and

e) To assess and approve the annual bud-
get and the activities plan prepared by the
Board of Directors, as well as any amend-
ments thereto.

Article 13

(Board of Directors)

1. The Board of Directors shall have a
minimum of five and maximum of fifteen
members, always in odd number, who shall
elect among themselves:

a) One president;

b) Two vice-presidents;

c) One secretary; and

d) One treasurer.

2. The president is:

a) The principal representative of the
Association;

b) ex officio, the chairman of the General
Meetings of the Association; and

c) Responsible for all other duties re-
quired of him or her, from time to time, by a
General Meeting or by the Board of Direc-
tors.

3. A vice-president shall:

a) Perform those functions of the presi-
dent in his or her absence as designated by
the president from time to time; and

b) Be responsible for all other duties re-
quired of him or her, from time to time, by a
General Meeting or by the Board of Direc-
tors.

4. The secretary shall:

a) Keep minutes of the General Meetings
and meetings of the Board of Directors;

b) Keep records of the correspondence of
the Association and keep in safe custody all
documents and records of the Association
coming into his or her possession;

c) Be responsible for all other duties re-
quired of him or her from time to time by
the General Meeting or by the Board of Di-
rectors.

5. The treasurer shall:

a) Oversee the maintenance of records of
the financial transactions undertaken by the
Association;

b) Oversee the preparation of the annual
budget; and

c) Be responsible for all other duties re-
quired of him or her from time to time by a
General Meeting or by the Board of Direc-
tors.

6. The first members of the Association
and its Board of Directors are:

Mr. Kan Ka Chong;

Mr. Crawford, John William; and

Mr. Neil Patrick Johnston.

They shall have, inter alia, the right and
power to:

a) Admit any new members of the
Association; and

b) Appoint members of the Association
to be members of the Board of Directors.
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Article 14

(Powers of the Board of Directors)

1. The Board of Directors shall have such
powers as to ensure the proper functioning
and effective management of all Association
matters, bearing in mind the objects of the
Association and in particular (without any
limitation):

a) To carefully oversee the Association’s
activities;

b) To carry out all acts deemed necessary
for the attainment of the Association’s
objects;

c) To represent the Association before the
courts and elsewhere, through its president
or any other of its members specially ap-
pointed by the president to do so;

d) To execute all resolutions passed at
General Meetings;

e) To decide on the admission of members;

f) To administer and protect the Associa-
tion’s assets;

g) To decide, conduct and organise the
Association’s activities directly or through
its committees;

h) To set up and administer the Associa-
tions internal structure;

i) Define and oversee internal regulations;

j) Prepare reports and accounts for each
accounting period;

k) To prepare the budget for each account-
ing period and annual activity plans and
present them to the Annual General Meeting;

l) To appoint members to fill up, from time
to time, vacant positions in the Board of
Directors; and

m) To exercise all remaining powers that
are not legally or statutory granted to any
other associative body.

Article 15

(Operation of the Board of Directors)

1. The Board of Directors will establish
the frequency of its ordinary meetings.

2. The Board of Directors will hold such
extraordinary meetings as and when called
for by the president.

3. Subject to the right of all members of
the Board of Directors to waive any notice,
for each ordinary or extraordinary meeting,
the president will cause a notice thereof with
a written agenda to be delivered to the mem-
bers of the Board at least 2 hours before such
meeting.

4. The quorum for a meeting of the Board
of Directors is three.

5. The president or, in his or her absence,
the vice-president, shall chair meetings of
the Board of Directors.

6. Resolutions of the Board of Directors
are passed by a simple majority of the votes
cast and in case of a tie the chairman of the
meeting shall have an extra vote.

Article 16

(Binding)

1. The Association is bound by the signa-
ture of the president, or, during his or her
absence or impediment, by the signature of
one of the vice-presidents, or, by the signa-
ture of any other member or members of the
Board of Directors specifically appointed to
do so.

2. The Association may also be bound in
accordance with any terms thereof which are
voted and approved by a General Meeting.

Article 17

(Supervisory Board)

1. The Supervisory Board shall comprise
of a chairman a vice-chairman and a secre-
tary who, are elected to their positions at an
Annual General Meeting or, in the case of
the first Supervisory Board, at an extraordi-
nary General Meeting called for such
purpose.

2. The members of the Supervisory Board
shall not be an incumbent member of the
Board of Directors.

3. In addition to its statutory powers of
supervising the execution of the resolutions
passed at General Meetings, the Supervisory
Board is required to give its opinion in writ-
ing to an Annual General Meeting on the
Annual Report and Accounts prepared by
the Board of Directors.

4. The Supervisory Board shall have the
right and power to receive from the Board
of Directors all such means and information
deemed necessary or convenient by the Su-
pervisory Board to perform its duties per-
taining to the Annual Report and Accounts.

Article 18

(Meetings of the Supervisory Board)

1. The Supervisory Board will hold an or-
dinary meeting one time per year.

2. The Supervisory Board will hold an ex-
traordinary meeting when called by its chair-
man, or, in his or her absence or impediment,
by its vice-chairman, or, whenever requested
to do so by the Board of Directors.

3. The procedure of the meetings of the
Board of Directors shall apply, mutatis mu-
tandi, to the meetings of the Supervisory
Board.

4. The quorum of a meeting of the Super-
visory Board is two.

5. Resolutions of the Supervisory Board
shall be passed by a simple majority of the
votes cast and in the case of a tie the chair-
man of the meeting shall have an extra vote.

Article 19

(Mandates)

The term of a member in the Board of Di-
rectors or the Supervisory Board of the As-
sociation shall commence on the date of his
or her appointment until the convening of
the Annual General Meeting immediately
following.

CHAPTER IV

Income and assets

Article 20

(Income)

In order to carry out the objects of the
Association and to meet operating costs, the
Association can generate revenue from the
following sources:

a) Membership fees;

b) Activities (e.g. social events, seminars
or other);

c) Funding and subventions granted by
any public or private entity, local or foreign;

d) Donations or legacies; and

e) Any other sources by the operation of
law or contract.

CHAPTER V

Final provisions

Article 21

(Internal Regulation)

Within three months from the legal incor-
poration of the Association, the members in
an Extraordinary General Meeting shall
approve a set of Internal Regulations pre-
pared by the Board of Directors in compli-
ance with these articles and the relevant
laws.

Está conforme.

Cartório Privado, em Macau, aos sete de
Setembro de dois mil e quatro. — O Notário,
António Ribeiro Baguinho.

(Custo desta publicação $ 12 349,00)
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MASSMUTUAL ASIA LIMITED — MACAU BRANCH

Balanço em 31 de Dezembro de 2003

PATACAS

ACTIVO Sub-subtotais Subtotais Totais

IMOBILIZAÇÕES CORPÓREAS

Móveis e utensílios

Equipamento de escritório

Computadores

(Reintegrações acumuladas)

IMOBILIZAÇÕES FINANCEIRAS

De valores livres

Obrigações

Outros empréstimos

Outras

Flutuação de títulos de crédito

Valores afectos às provisões técnicas — próprios

Depósitos a prazo

Títulos

Flutuação de títulos de crédito

CUSTOS PLURIENAIS

Conservação de imobilizações corpóreas

(Amortizações acumuladas)

PARTICIPAÇÃO DOS RESSEG. NAS PROVISÕES P/SINISTROS

De seguro directo

DEVEDORES GERAIS

Resseguradores

Mediadores

Outros

PRÉMIOS EM COBRANÇA

DEPÓSITOS EM INSTITUIÇÕES DE CRÉDITO

Em moeda local

Depósitos à ordem

Depósitos com pré-aviso

Em moeda externa

Depósitos à ordem

Depósitos com pré-aviso

CAIXA

Total do Activo
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PATACAS

PASSIVO E SITUAÇÃO LÍQUIDA Sub-subtotais Subtotais Totais

PASSIVO

PROV. P/RISCOS EM CURSO/PROV. MATEMÁTICAS

De seguro directo

PROVISÕES PARA SINISTROS

De seguro directo

PROVISÕES DIVERSAS

CREDORES GERAIS

Resseguradores

Outros

COMISSÕES A PAGAR

Total do Passivo

SITUAÇÃO LÍQUIDA

FLUTUAÇÃO DE VALORES

De títulos

SEDE

Fundo de estabelecimento

Conta-geral

RESULTADOS LÍQUIDOS (antes de impostos)

Total da Situação Líquida

Total do Passivo e da Situação Líquida

O Contabilista, O Presidente,

Jimmy Wong Kin Man Manly Cheng
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Conta de exploração (Ramo vida) do exercício de 2003
PATACAS

DÉBITO Vida e rendas Outros seguros Contas gerais Subtotais Totais

PROVISÕES MATEMÁTICAS

De seguro directo

COMISSÕES

De seguro directo

ENCARGOS DE RESSEGURO CEDIDO

Prémios cedidos

INDEMNIZAÇÕES BRUTAS

De seguro directo

Morte do segurado

Resgate de apólices

Outros

Provisões

DESPESAS GERAIS

ENCARGOS FINANCEIROS

AMORTIZAÇÕES E REINTEGRAÇÕES DO
EXERCÍCIO

De imobilizações corpóreas

De custos plurienais

Totais

PATACAS

CRÉDITO Vida e rendas Outros seguros Contas gerais Subtotais Totais

PRÉMIOS BRUTOS

De seguro directo

PROVEITOS DE RESSEGURO CEDIDO

Comissões (inc. part. nos lucros)

Indemnizações

Part. dos resseg. nas provisões p/sinistros (r.c)

PROVEITOS DE SERVIÇOS PRESTADOS

De gestão dos fundos privados de pensões

PROVEITOS INORGÂNICOS

Financeiros

Outros

PREJUÍZO DE EXPLORAÇÃO

Totais
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Conta de ganhos e perdas do exercício de 2003

FLEXI-ULife Insurance Plan
FLEXI-Gold Saver Insurance Plan

Money-Back Disability Income
Protector Money-Back Accident Protector Money-Back Hospital Income
Protector FLEXI-Annuity
Investment Plan FLEXI-Education InvestPlan

AAA A.M. Best A++
Fitch AAA FORTUNE

FORTUNE

Síntese do relatório de actividades da MassMutual do ano de 2003

A MassMutual Asia Ltd — Sucursal de Macau aumentou o total dos prémios de seguro de vida pessoal e de grupo atingindo MOP 144
milhões. O prémio anual dos proveitos de novos produtos cifraram-se em 94 milhões de patacas, com um aumento de 44% em comparação
com o ano de 2002. A nossa equipa profissional de consultores de seguros tem mais de 340 pessoas.

Os resultados dos negócios têm atingido as expectativas continuadamente. Isto é, devido à estratégia de diversificação de produtos e
produtividade dos nossos agentes de vendas que tem crescido continuamente. A «FLEXI-ULife Insurance Plan», um produto flexível de

PATACAS

RESULTADOS LÍQUIDOS

PREJUÍZO LUCRO

De exploração De exploração

De resultados extraordinários do exercício De resultados extraordinários do exercício

Relativo a exercícios anteriores Relativo a exercícios anteriores

PROVISÃO P/IMPOSTO RESULTADOS LÍQUIDOS (prejuízo final)
COMPLEMENTAR DE RENDIMENTOS

Totais Totais
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seguro de vida avançado é muito popular entre os cidadãos de Macau.  A sua quota de mercado tem aumentado progressivamente. Além
disso, a Sucursal apresentou vários novos produtos em 2003 para manter a tendência crescente do desenvolvimento do mercado. Destes
incluem «FLEXI-Gold Saver Insurance Plan» que objectiva alto retorno de poupança; com o enfoque nas necessidades dos clientes de
orçamento rigoroso nós oferecemos uma série de produtos que oferecem redução de prémio, incluindo «Money-Back Disability Income
Protector», «Money-Back Accident Protector» e «Money-Back Hospital Income Protector». Em 2002, a nossa Sucursal apresentou também
dois novos produtos para manter a tendência crescente do desenvolvimento do mercado, que inclui «FLEXI-Annuity Investment Plan» e
«FLEXI-Education InvestPlan».  Mais, a nossa Sucursal desenvolveu também activamente no mercado de fundo de reforma, efectuando uma
maior diversificação da nossa actividade. Olhando para 2004, a nossa Sucursal continuará a aperfeiçoar os nossos produtos, a trabalhar para
ir ao encontro da necessidades do mercado e maior desenvolvimento de novos produtos.

MassMutual Asia Ltd («MassMutual Asia»), a sede da Ásia Pacífico da MassMutual Financial Group, concentra na oferta de vários
produtos de seguro e serviços aos clientes. MassMutual Asia estabeleceu a sua sede em Hong Kong, sucursal em Macau, e também escritórios
de representação em Shanghai. À parte de actividades comerciais em Hong Kong e Macau, MassMutual Asia também dedicou ao
desenvolvimento de actividades comerciais em outras regiões da Ásia Pacífico, que inclui uma joint-venture com uma companhia de Taiwan
— «MassMutual Mercuries Life Insurance Co. Ltd.», «Fuh-Hwa Investment Trust Co. Ltd.» e «MassMutual Life Insurance Co. K.K.» no
Japão.

Massachusetts Mutual Life Insurance Company («MassMutual») e suas subsidiárias são colectivamente conhecidas como MassMutual
Financial Group. Actualmente gera activos acima de 285 biliões de dólares americanos e clientes acima de 10 milhões. Constituída em 1851,
MassMutual é presentemente classificada pelos Big Three International Rating a mais alta classificação financeira, que inclui «AAA» de
«Standard & Poor’s», «A++» de «A.M.Best» e «AAA» de «Fitch». Somente 4 companhias de seguros dos Estados Unidos de América foram
premiadas com estas três maiores classificações. Ademais, MassMutual foi premiada pela revista financeira de nível internacional «Fortune»,
como «one of the FIVE Largest US Life Insurance Companies in 2003».

Presidente

Manly Cheng

Nota: «FIVE Largest US Life Insurance Company» foi calculado pela consolidação de proveitos de 2003 classificados pela «Insurance: Life
and Health (Mutual)» e «Insurance: Life and Health (Stock)» classificado pela revista financeira — «Fortune». Todas as classificações
financeiras foram premiadas à MassMutual Life Insurance Company. Os dados são actualizados até 11 de Agosto de 2004, poderão haver
ajustamentos no futuro.

Parecer dos auditores

À Gerência da MassMutual Asia Limited — Macau Branch

Auditámos as demonstrações financeiras da MassMutual Asia Limited — Macau Branch («Sucursal») de acordo com as Normas de
Auditoria emitidas pela Hong Kong Society of Accountants.

Na nossa opinião, as demonstrações financeiras apresentam, de forma verdadeira e apropriada, a situação financeira da Sucursal em 31
de Dezembro de 2003, bem como os resultados do ano findo naquela data.

Para uma melhor compreensão da posição financeira e dos resultados das operações da Sucursal, durante o exercício, as contas resumidas
devem ser analisadas em conjunto com as correspondentes contas auditadas do ano.

Deloitte Touche Tohmatsu

Macau, aos 11 de Junho de 2004.

(Custo destas publicações $ 10 263,00)
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(Custo destas publicações $ 5 670,00)
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(Custo destas publicações $ 4 727,00)


